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-

MUNICIPAL DE SÃO FV<IMUNOO NONATO 
A PREFEITA 

CNPJ. 06.772.BS9I0001-0l 

§ -4"". No cc1~0 de recLn,a do Indiciado em apor o -cierde n3 cópia csa citaçAo. o prazo para 
l!ÍMã coot11r-se-á da dala d eclarada, em termo prõ,:itio. pelo membro da comiss.ão q ue fez a raçao, com a ~,;inatura de 2 (duas) lesl8munha*, 

Att. 1 $4 O Indiciado que mudar de rosid6ncia fica obrigaclo a comunicar é oomis.são o 
lugar onde p,oderá ser enoonlrado. 
l Art. 135. Achando-se o indiciado em rugar incerto e não aabklo. será c itado por editãl. 
~ublPCado no Olário Oficia., dos Municipios e afixado nas. ,e-c.1es da Pr-efeilura e da Cimara 
Munlcipol para apr,esentar delesa , 
1 Parégrafo ünico - N a, hlpôte$8 deste artigo. o praz() i»,.. ~fes,a 9e<à de 15 (quinzé) 
ia& a i:,artlr da. última publicação do edital. 

Art. 136. Cons'iderar e--á revel o indiciado q ue. mgulamente citado, não apresentar 
resa no prazo lc5i1BI. 

§ 1•. A révara Hrll claelafada, por termo. nos aulos do l'Jf'OOé5AO e d 1101verá o ~o 
RQr;, a, deffi'~-

1 § 2•, 'Para defender o indiciado nevei. a autorldaocle ln111auradora do prooé,;:sO <lesign31'á 
u~ set\ridor como defeni,;or darNo, ocupante d e cargo de n ível igual ou superior ao do 
iqdiciado. 
1 Art. 137. Apreciada a defesa. a comi,.são elaboram rela!óno minucioso, onde retumira 

as peças principais do:s autos e menciona.rã es provas em Ql,Je se· baseou para formar a, 5u3' +'icção. 
§ 1º . O relatório Mrâ semp, re oondusivo q uanto a; inocên-c:t3 ou ;à re!;l,poneuibílidada do 

rvl<lõr. 
§ 2". Recont>eclda a ,espansabiüdade do s rvklor, a comissão indicarâ o <1ispas,tl110 

1eg:;1I ou iregulamm"rtaif transgredido, bem como as circunstênol~-,; tagravanle'5 o u atenuantes~ 
Art. 138. o processo disc:iplinar. oom o rélatõrio da oomi1is.lio. sera remetido $ 

ª" orldade que determinou a sua lns uração. para julgam · nto. 

1
, SEÇÃO li Do Julgam•11to 

Art. 139. f'lº pr~ de 30 (lli~a) dias, 00n1ado11 do recebimer'lto do prooe,,so. a 
autori<Jli!de julgadota, proferirá a sua dec,s.ão. 

§ 1 ª Se a penalidade ser p l~da ex:cadler a alk;ada da autoridade inslaurador1'.l do 
sso. e,,te sera, encaminhado à autoridade competente. ql.lõ decidirá em igual prazo. 

§ ':/:' . Havendo mais de um incJiciado diversidade de sanções, o Julgamento caberà à 
a orid;,ide competente para a tmposiçaio da pena mal.s grave. 

§ 3". Se a penalidade prevista for ,- deml!J"ªº ou a ca,;s.ação de dispanlbilidade. o 
julgamento e@berà a autoridades de quo trata o '"ciso I do n . 1141. 

An. 140. o julg,amento acataré o «! latõroo dil> comi!l.são, salvo quando contrario à 
pr vas dM autos 

Parâgrafo (mioo. Qual'ldo- o relatório d.a comissão contrari:s r õil:S provas dos aulos. a 
a oridade Julgadoro poder~ , mQliv,!ldamenle, agravar a penalidade proposta, abrandá-la 011 

i nta, o &MVidor de responsabilioade. 
Art. 141. Verificada a exlst6nc D de v[c,!o insant\vel, 11 autoridade julgadora declararà e 

nu 'd9de tot;a1 ou parc.al cro p roces,so e ordenará a constituição de outra comissão, para 
ln aurayão de nolf() p<ooesso. 

1 § 1•. O julgamento fora do prazo legal não impfica nufidade do processo. 
§ 2•. A autOliclade Julgadora que der causa à prescrição d,e que trata o Sér.li 

re onsabÕllz,;,da n,o fomia da fel, 
Art. 14 2. El<1[n1a a puntbllldade pel;, pre.scrição, a autoridade julgadora determinara a 

reg,stro do fato nos assentarnenlos individuais do servidor. 
Art. 143. Quando a imraçllo eswer ,çapitul11da como crime. o proce$$O (ll$olpl1nar será 

re eti<lo ao Ministério Pl)bli<» :[)(lrEI Inet$1.lrE1çêo d.;, (lçlil) penal, ficando tra~lado na repartição. 

1 Art. 144 , o servidor Que ,esponder a processo discil)llnar só poderá ser exoneraclo a 

i ido apó:s a conciu=s;ão do ~M> e o cum primento da pc,t1i1lidi=idC', aca-so .apliC-ild.ia . 
P arâgralo único - Ocorrida à exoneração de que traia o parágrafo ünico, inciso I do '11. 

1 . o a·fo ser.é convertido em den11saão, :se for o caso. 
A rt. 145 , Serl!o a!l-~urados tronSPO<te e d~ri..-
1 • ao servi<lo, convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição. 

n.a cond ição de tes•emunha. denunciado ao indiciado; 
J li - aos memtw-os da comissão e ao secretário, qu ando obrigad os a se deslocarem 
~a sede dos l<abalhos para a realização de mlss&o ess ncl•I ao escla rec:imento dos fetos .. 

1 
SEÇÃO Ili "ª R•vlalo do ProeeHO 

AA. 146. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de 
dflcio. quando ,se aduzirem fa·to:s novos ou cirCUl'Stãncia& su~tíveis. de just ificar a iriocência tpun1do ou a lnadeQuaçOio da penall<1ade ap!lcada , 

§ 1 ... . Em caso de farecimento. a usência ou desaparecimento. do s.ervidot. qualique, r 
soa da fam'ilia poderá requerer a reyijslio do processo. 

§ 2•. No caso dé irlCápacidade menlél do HNidor, a r&visao serj reQuerie111 pe\!o 
respectillo curador. 

1 Art. 147. No proceASo revisiona i, o õnus, da pro11a cabe ao requerente. 
1 Art 148. A " lmplea alegaçao <1a penalidade não con$1llui lunelamento i:,ara a revisão, 

ql,e re,:i ue.- elementos novos, al...aa n3o apreoladO~ no proces1K> originário. 
1 Art. 149. O roquarir'l'\énto de f'&Vit;à() <lo processo será dirigído ao Prefeito ou ;io 

Presidenle da camara Municipal Que, se autorizar a ,evlsão, encamir,haré o pedido 110 dirig,rnte 
do órgão o u entidade onde :so origir:,ou o proce:Sso d i:s.ciplinar_ 

§ 1 •. Oaferida a petição, a autoridade oompetente pnwldanclará a conslftuiç.11.o de
issão. 

§ 2'°. A revisão correrá em apenso ao procc:s.so Oôgjf\ârio. 
§ 3º, Apllcam•se aos 1rabalho• da comissão revisora. no que couber. as norm e, 

pcbc,,d'imen1os prevístM na Seção I e li deste Capítulo. do processo disciplinar. 
§ 4•_ Oju'9amento caberá à autoridada que COMta no Inciso Ido an. 114. 
Art. 150. Julg eia proce<lenle a revisão, será declarada ~m efeito a penallda:Je, 

a licada , rest11belecer.:lo-s,e l.o<los M direitos do servidor, e•celo em rela,çflo â de'Slituição <11!1 
cargo em com ssão. que ,;e,-ã convert ida em exoneração. 

Paragrafo único - Da revisão do p,ocesso nã,;, poderé res 1.1l1ar agravamento da 
'PBJlalidade. 

1 TITULO VI CA'PITULO ÚNICO Da Conúatação Temporário de Excepcional lni..-..-
( 'Pllbllco 
1 Art. 151. Para atender a nec.•,hidade 1empo.-,lria de e><'.cepclonal Interesse pub~co. 

poderão ser efetuadas conlrelações de pessoal por tempo determinado, mediante regime 
esreial de direito administrativo, 

Alt. 1 .fi.2 . Conrskle, am,.se corno de l"leé.eSSidãde temporária de intsres:se p llbli co as 
co tratações que visem a: 

1 - combater surtoi,. opidêmlcos; 
li - lazer recenseamento: 
Ili - atencler a snuações de calamidade püblica: 
IV - "ubstilulr professor ou admlbr professor temporario: 
V permitir a execu~o <Je serviço por proliSsional de notória 

""pecializaçtlo;; 
VI - atender. temporariamente, a $er'Viço de limpeza urbana, dlante de pengc 

de ameaça à saucte pública; 

VI 1 - atender tempararl mente. a frentes de servi90s, em vlrtude de see;, 0(J 
lnundaçào ocorrida no Municlplo: 

VI 11 - atender " outras sit.uações dot urgência que vierem ;, ser definidas rn 
tel. 
§ 1°. A:& contratações de que treh, este artigo terão dotação Mpecifica e obecleoer o 

,. ~"in1es pr,;,zos: 
1 - n.(1$ hip6teses dos lncioos 1. Ili, IV e VII, 6 (seis) meses; 
li - na& , IPóteses dos inci"°s li e VI, 12 (doze) meses; 
Ili - n~ ' I1)6teses dos irocioos IV e V , até 46 (qua .... nta e oito) meses. 
§ 2°. Os prazM de que trets o palágrafo anlerior são prorrogaveis, 

1 § 3º. O recrutamenlo será feito mediante processo s@lelivo $irnplilic;,do, su· lto à amp 
dlWlgação em jornal c:18 grande circulação. exceto n~ hip6~e$ dos incisos Il i e VII. 

Art. 153. t veelado o desvio de função do pessoa oonl.r$t(lda na forma deste tllUlo, bem 
mo sua recontratação, sob pena da nu1íd&de do co.ntrato III responsabil idade ;,dminis,tratlva e, 

,c il da autoridade contratante. 
Art. 154. Nas contrataç6as por tempo determinado, serão obseNados. os. pac:1:tõe$ de, 

nclmento dos planos de carreira <lo órgão ou entidade contratante , e:xoelo na nlpót8U do 
i ·so V do art. 152, quando serão observados os valores do mercado de trabalho. 

TITULO VII Da Seguridade do Seévldor Público Munic,lpal CAPITULO ÚNICO 
M . 155. O servidor tor.!i suas licenças previdenciária.se será aposentado nM termos d.i 

legi,laçíio do Regime Geral de Previdência Social. 4 TITULO VIII CAPITULO ÚNICO 0,.9 Olsposlç&N G.rals e Tran&lt6ria 
Att. 156. O s pra:z:os previstos nesta lei serlio conta<los. em <lias corrido,;, excluindo-, se o, 

do começ,o a Incluindo-se o do vencimento. ficando prntrogado, para o prime iro dii:, útil 
u inte. o pra:z:o vencido em di,a em que não haja e~pediente. 

Att. 157. Ao ,;ervlclor p(!blico clvll é assegurado, M termos. <la Conslitui~ Federal, o, 
<l i 110 ~ livre associa,:ão sindical. 

Att . 151!. Os ca,sos omissos serão disciplinados. em normas. complemen\Elre&. aprovadi:,e. 
,p r ato do Prefe ito Muroicipal, ulílizando-se subsldla riamenle, conforme o 0$80. e L.e; Federau 
ª11211990. 

AA. 159. Esta lél enlra em 11i9or na data de sua publicação. revogadas as d•&POSlooe&
e contrério. com efellos financeiro,; e p,;,rtir do primeiro dia. do mês subsequente. 

O 1binele da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato, Estado do 'Plaul, aos da~es&eill <!la$ 
do ~s de novembro ae 2018. 

é' Q' ~ , .. ;_\,,._ -U.. <2.r., !-'<> ~- l -
CARMELITA DE CASTRO SILVA '"'""-

Prefeita Municipal 

ancionada, numerada e reg lstl.tk'U,i ,em livtO ptóprio a presenle lei m unicipal, n81 Pt'efeitura Municipal, 
o• 16 (óezessels) do ""1s ele novembro de 2018. e put11lcae1a po, an:.r&ç.:10 e rru!IÍl>!I de oomunicaçllo 

legal (O.O . M), no,; termos da Orgat,ica MunlQpal e Rl>SOluQÕeS do TCE/PI, 

N.8rm~J:c:Íitt8 
Secrmria de Admi.~ D FlllAlíQill 

-ESTA:DO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

PRJ.MEJRO TBRMO ADITIVO AO CONTRA TO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS PARA O 
MUNJCÍPJO DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI, QUE 

N TRE SI FlRMAM O MUNICÍPIO D E SÃO 
RAIMUNDO NONA TO-PI, B A EMPRESA V ALTERES 
VELOSO DOS SANTOS-ME, CNPJ:26. J.89.402/0001- l J. 
NA FORMA ABAIXO. 

CONTRAT TE: O M UNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO, pessoa j urldiOlll 
de direito p,lblico intem.o, sob o CN"PJ N" 06.772 .859/0001-03, estabelecida, n, Rodovia, 
Prc,idcntc J~ino Kubltschck de Olivcíra. na BR 020, n• 100, Bairro Prima.vera., CEP 
n• 64.770-000, ne- ai<) tepre~ent<>da por CARMELITA DE CASTRO SILVA, Prefo,if,a. 
Municipal, CPF n• 34 2.329.073-00, residente e domicili.ada na R.ua B•u1"4ito Lopes, SIN. 
Bairro Cipó, Silo Rlíim\mdo Nonato•Pl. 

CON TRATADO: VALTERES VELOSO OOS SANTOS inscrito no 
CNPJ:26.3 89.402/000!-l3, l ocaliza.da, no endereço: Praça Padre r-·rancisco F rcirias, N" 

1469, = , Buirro Aldeia, SIio Raimundo Nonato. PI, represen.ti\dn neste ato S.r. Vnl.tere., 
Veloso dos Santos, portad.or do CPF: 727.904.583-91 , n:sidcntc. e domicili11i;lo II Rua. 
O•m~ unes. nº l0:S. Bairro Bnixilo da Guiomar, CEP:64.770.000, Si!.O Raimundo 
No.nato-PI. 

C ÁUSULA PRlMElRA - 00 OBJETO 
O presente Tcnno Aditivo tem por objeto a prorrogação da v igi!ncia do Contn,IO n• 
01 1/2017, pi:ocesso INEXIBILIDADE D E L!CJTAÇÃONº Ol 1/2017. 

CLÁUSULA SEOUNOA - DA FUNDAME TAÇÃO LEGAL 
F·undwncnta-sc a prorrogaç.llo do pra%0 no nrti&o 57, inciso li da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCECRA - OA J"RORROOAÇÃO 00 PRAZO 
Por este Primeiro Termo Aditivo ao contrato nº O 11/20 17, será prorrogado por mais 12 
.meses (doze. meses),. a partir de sua ~inn1ura. 

CLAUSULA QUARTA - DA R UBRICA ORÇAMENTÁRJA: 
l_nforn uuoos que 11:s d,c:s:pesas serão eferua.das com ;rec.w-:sos provenientes do orçamento 
gcrnl do munic.lpio de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, para "xorclc io de 2018, no 
elc-meoto de despé$05 339039-ou tros """"'90• de te-.r<:e.lrú p,:S$óájurldicu. 
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-ESTADO DO PIAUÍ 
MUNlcfPIO DE SÃO RMMUNDO NONATO 

CNPJ: '06.772.S.59/0001-03 

CLÁUSULA QUJNTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica,m observadas e ma.)lida$, 11$ demais Cláusulas o:: Co»di.,,00::S do processa 
administrativo Co.núalo n• 01112;017, INEXlBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2017., 
dé:$dé qUé n1lo «>nuario::m o Conyenciooado JJQ pn::6o::nto:: To::rmo Adfüvo. 
E, por estarem jus.tos e acordadojs. as partes fümam o preserue tenno aditivo em 03 (tt!s) 
vias de igual to::or e fonna. 

TESTEMUNHAS 

Slo Raimundo NonalO•Pl, 13 de novembro de 201 8. 

CARMELITA DE CASTRO SIIL V A 
PREFEITA MUNICIPAL - PI 

V AL TER$8 VELOSO DOS SANTOS-ME 
C)'lP.l:26.3 89.402/0001-13 

1• ______________________ _ 

CPFNº: 

2• ____________ _________ _ 

CPFN": 

-ESTADO DO PIAUf 
MUNldPIO OE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.8S9/0001-03 

PlUME(RO TER.MO ADITIVO, I'ARA LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS PESADAS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DB SÃO 
RAJMUNDO NONATO•PI, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO RAJMUNDO 
NONATO-PI E A EMPRESA MIRANTE LOCADORA 
LTDA-ME. CN-PJ:10.669.508/0001/30 

CONTRATANTE: O MUNICtPIO OE SÃO RAJMUNOO NONATO•PJ, pes.wa 
juridica de dimit() publiCQ iotcn'lo. 6Gb CNPJ N" ()6.772.!.159/()1)()1--03, csmb,:,le<>J<:la a Jto<:l 
Pres. Juscelioo Kubltschek de Oliveira, BR 020, N" 1000, Bairro: Prittulvem, CEP n• 
64.770-000, oeste ato rcpr,escutada por CARME U'A OE ASTRO SlLVA, Prefeita 
Municipal. CPF a • 342.329.073 -00. CC$idcntc e domiciliada na Ru11 Benedito Lop,e,s. SIN. 
Bairro Cip6, São Raimundo Nonat0-PI 

CONTRATADO: A EMPRESA: MIRANTE LOCADORA LTDA-M"E, escrita na 

CNPJ:10.669.508/0001-30, locaJizada na Av. Yilmary, 2417, sala A, CBP: 64.0Sl.120,, 
Bairro São Cristóvão, Teresina-PI. representada neste at.o pela sósia administradora.. Sra. 
Rena.ta Gentil Arruda Bulálio Araújo, brasileira, empresária, ponadora do CPF: 
786.297. 133-72, R0:1 .S06A46 SSP-PI, te$idente e domíciliitda na Rua ÁBO$tÍDho 
Alves, 2835,. cil$á 23, fardin.<; de Fii.tima, Bai:m> de Fiítima., Terc$ina -PI. 

CLÁUSULA PRJMEJRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem po:r objeto a pron-opçilo da vi~ência do Contrato n• 
041/2017, proces o administmri.vo N" 041/2017 Pregão Presencial N" 041/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEOAL 
Fund amcn!lí-$0 a prorrogJíÇâo doprá.ZO no artigo S7, inciso II d:a Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Por este Primeiro Termo Aditivo oo contrato nº 041/2017, será prorrogado por m .ais 12 
( doze mcscJ ), a partir de sua a.ss.ina.tu.ra. 

CLAus~uLA QUARTA - DA RUBRICA ORÇAMENIÁRIA: os i:ecur.!os conente 
do orçamento exercício 2018, unidade OfÇãlllentária: 0302, elemento de despesa: 
33.90.39 fontes de recurso: PPM, ICMS E OUffiOS RECURSOS PRÓPRIOS. 

CLÁUSULA QUJNTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do Concrato n• 
041/2017, processo adminismrtivo N• 041/2017, Pregão Presencial Nº 041/2017, desde 
qoe n.ão con,tmrie,n o -001;rvenc:ioo"do oo pre$e,ue Termo Aditivo. 
E, por estarem juslos e acordados, as panes ônnam o J)lesente tenno aditivo em 03 
{tres) vias de igual toor e forma. 

TESTEMUNHAS 

São Raimundo Nonato-PI, 09 de outubro de 201&. 

CARMELITA DE CASTRO SILVA 
Prefeita.Municipal · PI 

MIRANJ'B LOCADORA. LTPA-ME 

CNPJ'. 10.669. SOS/0001-30 

1• ______________________ _ 

CPFN": 

2• ______________________ _ 

CPFN°: 

PREFEITURA MONJCIPAL DE SÃO PEDRO DO PIA Ui 
CNJ>.J : 06.SS4.810/o.ol-76. 

Av. PreddeMe V"'1l:U, SIN - Ce111ro 
CEP: 64.430-000 - s•o Pedr ♦ do 11,nd 

-011e, (86> nlló-154!> 

To"""'" de Prccçot1 n• 004120U 
OllSE'J"O, C:,"""'1:tÇlr,Q 4• emr>ttsa p,lJ'& &ec-uç.i§O de servi90s dé cons.,...ç30 d., u,no. llni
blism de oo(i<IC uo mwriolpio <IC S4'o Pc<lró dó Pi..,.i. 

ATA DA REALIZAÇÃO DA TQMADA DE PREÇOS o" Q04Qtlll CEJ ILGAMENTQ DOS 
DQÇJJMJ:NTOS DE· PÂBPcUACÃQl 

Aos vin~ e ,ujl dias dou;~ de -mbro do ano de dois ,nil ,; ~ito o.o pr6dio 
da Pnfdtun, Mrmlcipal d~ Slo Pedro do Pi&UI, ,..,unlu,-s,e às 10h30, os mem~ da CJ'L, em 

tcndime:ato As di~ dl!I Lei n• 8 .666/93. pani, rc.811:iz.N 05 proco::limcntos rehttivOl5 :80 

'Tóííiildil d t5 ~IS n• 0041'2<)18. 0 PrQjl.dente. abriu il $Ql5il{::a públicà pill'n. p.roi'edr- Q ju1pín"1'1.tl) 
dos documcn.t06 de habilitação ap.rcacntados pelas cmp,.-,sas: V M PESSOA l'EITOSA 
MONTEIRO ME. Ct-U'1; 04.603.6641000 1-04; CP CONSTRUÇ.Õ~ l.TOA MS. CN1'1; 
12 .. 07Q.63S/O(l[)l-44; EDSON LOPES PASSOS Mil, CNPE: 12..2.31.()1)1/ (lOOl.21;; (;LOBAL 

BRV'S B CONSTRUÇÔl!S LTDA, CNPJ: 08.4Sll.8:S7/0001-21l, e F FERNANDES FILHO 
Mli!, CNPJ; 15,SI0.756/000 1•58. O l'roo<i<lb>to e "'°""'"' mc,;nl:nó• <I" CPJ... """"•- à 
d0<>u,n..,1&Çilo de hal>Hil8Çil<> ,.,,.._r&da. omdo profuklo o ""trulnte ....... 1,&<1o: 

V M l'eSSOA 
FEITOSA 
MÔNTlliRó Mll 

l!DSON LOl'llS 
PASSOSMB 

OLODAL SORV' S 
E 
CONST1UJÇÕ!à!S 
L'JDA 
cr 
coz,,,sn.:ucoes 
L'n>AMI'! 
F Fl!R.NANDI:!$ 
FILHO ME 

AJ<ALJSE P ELA CPL 

'Nli'o 11pre~(ll_1 (kcluAÇ&) de 
vi!rila atasl11da po• memlxo da 
C.l"L no Ptt\ZO Cdll~bo.lõetdo~ ftiliO 
~lQ'l.1 ,ç,c:njc;P:o ne:.gativ• dei 
iru,otvl!nc;RI, çivil ou da ax.oeuQilo 
p.,;tn mo:nJ•J, po.is: .so tnitti do firrn.. 
individwda 
Sem ~Ç!~.$. Foi ttW.i.zad1:11 uma 
CU111AJl111 A Prníaifunil M .w ·Ucipa l 
do Nov,1111 S.ot.L ~ ilCDdo 
infom.111.do qua o n61ne1"0 do 
irutGriÇM) muniie:ip,d & s til~ 

Qll~ra(laso no rn\miçipiQ 11;;51ã 
OQflti_ck;, no AIY..-ii do 
Ful11Ci.Ot\f11"iloiliõ <lill Çlil~ ... não 
ho.vcndo 0\1-U"O do-;'!lmcn10 po..roi 

~fin.u.lidáde.. 
N•o apn!senlOU dl!c.lUM;,io .de 
"Vl!Jhl!l- 8tciu1100 por membro d8. 
CPL no ~.o ~•-bclc,;;:kto, 

N•o apcel!Kllou ~cl..-aç&o de
"V181u11 -1,1,~~t11d$ por U)C.mbr-o ~ 
CPL no n,B7;0 .....,. • ._kleiidn. 
N'ifll) 11IIJUC~ü dectlll'"~ ~ 
v iicil& :uc;&ladil pOr mcmbn:, da 
Cl-"l.. 1)0 ~ -csllllbc=lo~Mo e: niiQ 
r,pr~ntou certid&o neptiva do 
ine,otv«ocRt ciivH ou dó m.ocução 
pa"in ç1011Jal. pois: IIIIC ar.ata de ffrRU1i 
ind ívidun:I. 

ITEM(NS)DO 
~JT.A..L 

fiem 4 ,l: .S. I , hh 
[t.em ◄ .2.2.2 (parte 

fto•I) 

Ctem ·4.2.,.I , b '~ 

Ct,e.;m.-4. 2 . :S . l , b "~ 

nem 4.2 .~. I. h"'" e. 
ltcm 4 .2.2.2 (putc 

1- ~ I) 

RESULTADO 

l1N1bi11t11ch 

Aro eoorinuo, a CPL oonccdou o p..- de e,.,e,o dlas ,:,te,s p...,.a opresent.ação de e ,venr,,,,ol 
recurso, contado do <fia úlil ""goinlc DO d.a pubbcaçllo ctc,,1.a ai.a n.o DiArio Ofü,ial cios 
Muniúip.ios. N,;d;, nn>is bavéndo " lrt>W-, o PJ'éi<iJ...,1., deu i;,or c,no,;m;df,. ;, ,;ess-'io ., d"'wmlnou 
que frnac lavrada 11; p r cscnlc otD,,. que -depois do lidn e ncboda confo:nnc vai as:s:-iooda pclO!I 
,n,erntiro,i da CPL. I.,loiu.ção ..,,_ce,:r-ada As l 2h4 l ////////////////////////////////////////l///////////////ll////////l//l 

Aloiumdro de Almeida Martills Llmn 
Presidente 

°"'1iel L'Úcio Ribeh'o de A.qulno 
s~ 

Mároos Felipe Moccd.o Silvn 
M.t:Jnbro Supte.n1e 


